
MENSAGEM RETIFICATIVA

O art. 42, art. 43-A, art. 44-A e art. 46 do Projeto de Lei n.º 199/2021 passa a
tramitar com a seguinte redação:

CAPÍTULO V
DOS CÁLCULOS DOS PROVENTOS

Art. 42. No cálculo dos benefícios do regime próprio de previdência social do
Município de Viamão será utilizada a média aritmética simples dos salários de
contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições a regime
próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, atualizados
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período contributivo
desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior
àquela competência.

§ 1º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 80% (oitenta por cento)
da média aritmética definida na forma prevista no caput, com acréscimo de 2 (dois)
pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 25 (vinte
e cinco) anos de contribuição;

§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento)
da média aritmética definida na forma prevista no caput:

I - no caso dos servidores já vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social na
data da publicação desta Lei Complementar;

II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de
acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho.

§ 3º O acréscimo a que se refere o § 2º será aplicado para cada ano que exceder a
20 (vinte) anos de tempo de contribuição para os segurados de que tratam o inciso
II do art. 27 e 20 (vinte) anos de tempo de contribuição para os professores;

§4º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o art. 25 desta Lei
Complementar corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20
(vinte) anos, limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do § 2º
deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de critérios de acesso para
aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável.

§5º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao salário mínimo
nacional e serão limitados ao valor máximo do salário de contribuição do Regime
Geral de Previdência Social para o servidor que ingressou no serviço público em
cargo efetivo após a implantação do regime de previdência complementar ou que
tenha exercido a opção correspondente, nos termos da Lei Municipal nº 5110/2021.
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Art. 43-A O cálculo dos proventos das aposentadorias para o servidor que
ingressou no Município até a data de 16 de dezembro de 1998, será considerada a
média aritmética simples das maiores remunerações utilizadas como base para as
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado,
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a
competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela
competência.

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão
os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do
índice fixado para a atualização dos salários de contribuição considerados no
cálculo dos benefícios do RGPS, conforme portaria editada mensalmente pelo
Ministério da Previdência Social.

§ 2º Nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido
contribuição do servidor vinculado a regime próprio, a base de cálculo dos proventos
será a remuneração do servidor no cargo efetivo, inclusive nos períodos em que
houve isenção de contribuição ou afastamento do cargo, desde que o respectivo
afastamento seja considerado como de efetivo exercício.

§ 3º Na ausência de contribuição do servidor não titular de cargo efetivo vinculado a
regime próprio até dezembro de 1998, será considerada a sua remuneração no
cargo ocupado no período correspondente.

§ 4º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este
artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades
gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por
outro documento público, de acordo com as normas emanadas pelo Ministério da
Previdência Social.

§ 5º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da média
da aposentadoria, depois de atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão
ser:

I - inferiores ao valor do salário mínimo;

II - superiores ao limite máximo do salário de contribuição, quanto aos meses em
que o servidor esteve vinculado ao RGPS.

§ 6º As maiores remunerações de que trata o caput deste artigo serão definidas
depois da aplicação dos fatores de atualização e da observância, mês a mês, dos
limites estabelecidos no § 5º, também deste artigo.
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§ 7º Na determinação do número de competências correspondentes a 80% (oitenta
por cento) de todo o período contributivo de que trata o caput deste artigo,
desprezar-se-á a parte decimal.

§ 8º Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do
segurado por não vinculação a regime previdenciário, decorrente de ausência de
prestação de serviço ou de contribuição, esse período será desprezado do cálculo
de que trata este artigo.

§ 9º O valor inicial dos proventos, calculado de acordo com o caput deste artigo, por
ocasião de sua concessão, não poderá exceder a remuneração do respectivo
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, sendo vedada a inclusão
de parcelas temporárias;

§ 10 Considera-se remuneração do cargo efetivo o valor constituído pelos
vencimentos e vantagens pecuniárias permanentes do respectivo cargo
estabelecidas em lei, acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens
pessoais permanentes.

§ 11 Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, será utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o
denominador, o tempo necessário à respectiva aposentadoria voluntária com
proventos integrais, conforme incisos I e II do art. 26 desta Lei, não se aplicando a
redução no tempo de idade e contribuição, relativa à aposentadoria especial do
professor.

§ 12 A fração de que trata o parágrafo anterior será aplicada sobre o valor dos
proventos calculado conforme o caput deste artigo, observando-se previamente a
aplicação do limite de que trata o § 9º, também deste artigo.

§ 13 Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão
considerados em número de dias.

CAPÍTULO VI

DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

Art. 44-A: Ao servidor que tenha ingressado por concurso público de provas ou de
provas e títulos em cargo efetivo na administração pública direta, autárquica e
fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 16 de
dezembro de 1998, é facultado aposentar-se com proventos calculados de acordo
com o art. 43-A desta Lei quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver (53) cinquenta e três anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos
de idade, se mulher;
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II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) . 35 (trinta e cinco anos), se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) . um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do
tempo que, na data prevista no caput deste artigo, falte para atingir o limite de
tempo constante da alínea "a" do inciso III, também deste artigo.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos
para cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos no incisos I
e II, do art. 26 desta Lei, observado o §1º, na seguinte proporção:

I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para aquele que tiver completado
as exigências para aposentadoria na forma do caput deste artigo até 31 de
dezembro de 2005, independentemente da concessão do benefício ocorrer em data
posterior àquela; ou

II - 5% (cinco por cento), para aquele que completar as exigências para
aposentadoria na forma do caput deste artigo a partir de 1º de janeiro de 2006.

§ 2º O número de anos antecipados para cálculo da redução de que trata o § 1º
deste artigo será verificado no momento da concessão do benefício.

§ 3º Os percentuais de redução de que tratam os incisos I e II do § 1º deste artigo
serão aplicados sobre o valor do benefício inicial calculado pela média das
contribuições, segundo o art. 43-A desta Lei, verificando-se previamente a
observância ao limite da remuneração do servidor no cargo efetivo, previsto no § 9º
do mesmo art. 43-A.

§ 4º O segurado professor, de qualquer nível de ensino, que, até a data de
publicação da Emenda Constitucional nº 20, tenha ingressado, regularmente, em
cargo efetivo de magistério na União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, e que opte por aposentar-se na forma do
disposto no caput deste artigo, terá o tempo de serviço exercido até a publicação
daquela Emenda contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), se
homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde que se aposente,
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério,
observado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 5º As aposentadorias concedidas conforme este artigo serão reajustadas de
acordo com o disposto no art. 44 desta Lei.

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
m

vi
am

ao
.c

itt
at

ec
.c

om
.b

r/
pr

oc
es

so
/a

ut
en

tic
ac

ao
-d

oc
um

en
to

/1
94

F
85

C
4 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'1

94
F

85
C

4'



Art. 46. O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço público em
cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Lei Complementar poderá
aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de
idade, se homem, observado o disposto no § 1º;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente
a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem,
observado o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 1º A idade mínima para aposentadoria será aumentada a cada 03 (três) anos, até
atingir a idade mínima estabelecida nesta Lei, qual seja, 62 (sessenta e dois) anos,
se mulher e 65 (sessenta e cinco), se homem, conforme tabela abaixo:

IDADE MÍNIMA PARA APOSENTADORIA

-
MULHER HOMEM

2022 56 anos 61 anos

2025 57  anos 62 anos

2028 58 anos 63 anos

2031 60 anos 64 anos
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2034 62 anos 65 anos

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2024, a pontuação a que se refere o inciso V do
caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem)
pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do
somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 2º.

§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de que
tratam os incisos I e II do caput serão:

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de
idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se homem; e

III - A idade mínima para aposentadoria será aumentada a cada 03 (três) anos, até
atingir a idade mínima estabelecida nesta Lei, qual seja, 57 (cinquenta e sete), se
mulher e 60 (sessenta) anos, se homem, conforme tabela abaixo:

IDADE MÍNIMA PARA APOSENTADORIA (PROFESSOR)

-
MULHER HOMEM

2022 51 anos 56 anos

2025 52 anos 57 anos
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2028 54 anos 58 anos

2031 55 anos 59 anos

2034 57 anos 60 anos

§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do
caput para as pessoas a que se refere o § 4º, incluídas as frações, será de 81
(oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais
serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2022, 1 (um) ponto a cada ano, até
atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se
homem.

§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste
artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, observado o disposto no § 8º, para o servidor público que tenha
ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que
não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal,
desde que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou, para os titulares do cargo de
professor de que trata o § 4º, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem;

II - ao valor apurado na forma do artigo 42, para o servidor público não contemplado
no inciso I.

§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste
artigo não terão valor mensal inferior ao salário mínimo nacional e serão
reajustados:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 6º; ou
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II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na
hipótese prevista no inciso II do § 6º.

§ 8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins de
cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no inciso I do
§ 6º, o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens
pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais
de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes, observados os
seguintes critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que
refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor
público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média
aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos
de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total
exigido para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor
dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo
efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens
pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador,
proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a
aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem.

§ 9º OS servidores que ingressaram no serviço público até 31 de dezembro de
2003, os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo serão
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade, observado o disposto no inciso XI do art.
37 da Constituição Federal, sendo também estendidos aos aposentados quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade,
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou
função em que se deu a aposentadoria.

GABINETE DO PREFEITO, 23 de dezembro de 2021

VALDIR BONATTO
PREFEITO MUNICIPAL

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
m

vi
am

ao
.c

itt
at

ec
.c

om
.b

r/
pr

oc
es

so
/a

ut
en

tic
ac

ao
-d

oc
um

en
to

/1
94

F
85

C
4 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'1

94
F

85
C

4'



JUSTIFICATIVA:

Excelentíssimo Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Justifica-se a alteração no respectivo Projeto de Lei n.º. 00199/2021, no
tocante aos art. 42, art. 43-A, art. 44-A e art. 46, considerando o diálogo efetivo
realizado com servidores, vereadores e outros para ajuste posterior ao Protocolo do
referido Projeto.

Considerando o exposto acima, solicitamos após a devida análise desta
Casa, a aprovação do presente projeto de lei.

Reiteramos às Vossas Excelências a nossa expressão de grande estima e
apreço.

GABINETE DO PREFEITO, 23 de dezembro de 2021

VALDIR BONATTO
PREFEITO MUNICIPAL
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